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LEI N. 3.432/PMC/2015 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento vigente,  no valor de R$ 1.273.926,77 ( um milhão, duzentos e 
setenta e três mil, novecentos e vinte e seis reais  e setenta e sete centravos), para atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cacoal - SAAEC, conforme abaixo 
discriminado: 

A B 

A CRIAR A REDUZIR/ VINCULAR 

Fic Cód Especificação Valor R$ Fic Cód Especificação Valor R$ 

23 Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cacoal - SAAEC 

23 Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Cacoal - SAAEC 

17.122.0002.2.133 Atend. Serv. Adm. - SAAEC Para cobertura dos referidos créditos serão utilizados 
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO, 
apurado em Balanço Patrimonial,do exercício anterior 
(2014) no valor de R$ 1.273.926,77(um milhão, 
duzentos e setenta e três mil, novecentos e vinte e seis 
reais e setenta e sete centavos)em conformidade com o 
disposto no Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.  

03.00.00 Rec. Tesouro – Exerc. Anterior/Superávit. 

 3.3.90.48.00 Outros Auxilios 
Financeiros a Pessoas 
Fisicas 

120.000,00 

17.512.0026.1.023 Const. Empl. Ref. e Reapar. do Sist. de Esgoto 

03.00.00 Rec. Tesouro – Exerc. Anterior/Superávit. 

 4.4.90.51.00 Obras e Instalação 750.000,00  

17.512.0026.1.024 Const. Empl. Ref. e Reapar. do Sist. de Agua  

03.00.00 Rec. Tesouro – Exerc. Anterior/Superávit.  

 4.4.90.51.00 Obras e Instalação 303.000,00  

17.512.0026.2.139 Op. E Manutenção do Sistema de Esgoto  

03.00.00 Rec. Tesouro – Exerc. Anterior/Superávit.  

 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

100.926,77  

TOTAL 1.273.926,77 

Art. 2º Para cobertura dos referidos créditos fica utilizado recurso proveniente de 
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício de 2014, especificada na coluna B, em 
consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso I  da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º Fica inclusa a presente abertura de crédito adicional especial no PPA, LOA e LDO. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 14 de abril de 2015. 
 
 
FRANCESCO VIALETTO 
Prefeito 

 

SILVERIO DOS S. OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 
OAB/RO 616
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